
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Restinga Sêca 

Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo nº 3220/2023 

 

 

Edital de Concorrência Pública para 

a execução do serviço público de 
transporte coletivo do Município de 

Restinga Sêca, sob o regime de 

concessão. 
 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que às 09h do dia 01 do mês novembro de do ano de 2023, na 

sala 12 do Centro Administrativo Municipal Waldemar Arthur Drews, localizada na Rua Moisés 

Cantarelli, n° 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, se reunirá a 

Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº 050/2023, com a finalidade de receber os envelopes 

de habilitação e propostas objetivando a concessão do objeto deste edital, processando-se essa licitação 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e Decretos Municipais 063/2022 e 044/2023, na 

modalidade do tipo MENOR VALOR DA TARIFA DO SERVIÇO PÚBLICO A SER PRESTADO. 

 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a outorga de Concessão da prestação do serviço público de transporte 

coletivo de passageiros, por ônibus, em linha regular, no Município de Restinga Sêca pelo prazo de 10 

anos, à PESSOA JURÍDICA ou à CONSÓRCIO DE EMPRESAS. 

1.2. A Concessão da prestação do serviço público de transporte coletivo de passageiros será por item a ser 

operado conforme roteiros, locais, trechos e horários especificados no Anexo I, que poderão ser 

modificados ou adequados a critério do Poder Público Municipal, visando atender as demandas de 

transporte da comunidade, mantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro da atividade. 

1.3. A prestação do serviço público de transporte coletivo de passageiros compreenderá a mobilização, 

operação, conservação, limpeza, manutenção e reposição do veículo, equipamentos, instalações e outros, 

conforme especificado neste Edital, atendendo as necessidades de transporte da comunidade, em 

conformidade com o crescimento e a dinâmica do Município. 

1.4. O preço máximo da tarifa/linha a ser aceito pelo Poder Concedente é o estabelecido no Decreto 

Municipal nº 063/2022, qual seja R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos) 

 

2. REQUISITOS: 

2.1. Esta licitação é aberta a todas as pessoas jurídicas ou consórcios de empresas que atendam às normas 

deste edital e que desejarem prestar, sob o regime de Concessão, o Serviço Público de Transporte Coletivo 

de Passageiros, doravante denominado SERVIÇO. 

2.2. Para serem considerados habilitados à execução do SERVIÇO, os licitantes deverão cumprir as 

exigências deste Edital, da Lei 8.987/95, Lei 8.666/93 e suas alterações e do Decreto nº 44/2023 e demais 

Leis pertinentes à matéria. 

 

3. REPRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Na entrega dos envelopes deverá o representante legal da licitante ou, no caso de consórcio, da 

empresa líder, apresentar, além de seu documento de identidade (Cédula de Identidade), uma cópia 

reprográfica do contrato social da empresa, autenticada, que será confrontada com as indicações constantes 

nos envelopes. 

3.1.1. Se a entrega dos envelopes for realizada por procurador, este deverá apresentar à Comissão de 
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Licitação, além dos documentos descritos no item 3.1, o instrumento de mandato, público ou particular, 

este último com firma reconhecida em Cartório, que comprove a outorga de poderes para assinar e receber 

documentos, desistir de prazo recursal e praticar quaisquer outros atos necessários perante a Administração 

Municipal, com referência expressa à presente Licitação. 

3.1.2. A falta da procuração e/ou dos documentos de identificação descritos neste Edital não implica em 

inabilitação do licitante ou desclassificação das propostas. Contudo, o licitante ficará sem representante 

perante a Comissão, não podendo se manifestar rubricar documentos, bem como praticar os demais atos de 

um mandatário.  

3.1.3. Somente será admitida a participação de um único representante do licitante nas sessões de abertura 

dos envelopes, julgamento de habilitação e proposta. As demais pessoas presentes, exceto os membros da 

Comissão e os Técnicos eventualmente convidados por esta, não poderão pronunciar-se. 

 

4. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
4.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 

Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e 

identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023 

ENVELOPE N.º 01 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

----------------------------------------------------------------  

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

4.2. Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 

julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 

respectivamente, as determinações constantes nos itens 3 e 4 do presente edital. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

5.2. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente 

ao seu ramo de atividades; 

c) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

5.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/02, e modelo constante no ANEXO II. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial ou entidade 

correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa. 

a1) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 

a2) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

a3) Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal da 

empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado. 

a4) A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos do 

artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo. 

 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

c) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração firmada por 

contador OU representante legal informando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A não apresentação desta declaração, ainda que a 

empresa esteja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, acarretará no entendimento, 

por parte da Comissão de Licitações, de que a empresa está abrindo mão dos benefícios da referida Lei. 

c.1) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 

de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por contador ou 

representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos 

neste edital. 

c.2) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos itens 2.1.2 e 2.1.3 deste 

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

c.3) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, no envelope nº 01, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

c.4) O prazo de que trata o item c.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

c.5) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item c.2, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Declaração de Disponibilização de no mínimo 01 (um) veículo capacitado a atender a demanda. 

a.1) os veículos deverão ser modelos da espécie ônibus ou micro-ônibus, com características e dimensões 

que atendam ao objeto deste Edital; 

b) Comprovação de experiência na atividade, por meio de atestado ou cópia autenticada do contrato de 

concessão, permissão ou de fretamento, pelo qual o licitante tenha sido contratado ou autorizado para a 

realização de serviços de operação de transporte coletivo de passageiros, por ônibus; 

 

6. PROPOSTA: 
6.1. O envelope nº 02 deverá conter: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

86
-B

E
A

9-
7C

9F
-F

77
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
86

-B
E

A
9-

7C
9F

-F
77

3



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
 

a) Proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da 

empresa, mencionando o preço global da proposta para o ITEM, onde deverão estar incluídos todos os 

custos com material, mão-de-obra e despesas inclusive o BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, 

taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc); 

6.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a entrega dos 

envelopes. 

6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

6.4. O preço máximo da tarifa/linha a ser aceito pelo Poder Concedente é o estabelecido no Decreto 

Municipal nº 063/2022, qual seja R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos) 

 

7. JULGAMENTO: 
7.1. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando 

em consideração o menor preço POR ITEM. 

7.2. No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao valor 

ofertado referente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município. 

7.3. Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material da licitante a serem 

utilizados na execução dos serviços, deverão fazer parte do contrato e comprovados, no momento da 

liquidação da fatura, por documento fiscal. 

7.4. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 

município de Restinga Sêca, no endereço http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos. 

 

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem o disposto no item 5,4 letra “c”, deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 

empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta de menor valor. 

8.3. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 

pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 

8.4. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 

poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito e de acordo com o item 5 desse 

edital, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem nas hipóteses do item 5.4, letra “c” deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e 

na forma prevista na alínea anterior. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 

propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação 

de nova proposta. 

8.5. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 

8.4 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 

8.6. O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 

satisfaça as exigências do item 5.4, letra “c” deste edital). 

8.7. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º do 

art. 45, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993. 

 

9. RECURSOS: 

9.1. Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

9.2. O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitações, ao julgamento da 

habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do recurso. 
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9.3. Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitações, deverão ser encaminhados, dentro do prazo 

previsto no item 9.2, podendo ser encaminhado na forma eletrônica, através do e-mail: 

pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min do último dia do prazo, ou protocolado na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, 

RS, CEP 97200-000, até às 17h do último dia do prazo. 

9.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, 

querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no item 9.3. 

9.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo previsto no item 9.3.  

9.6. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de Licitação 

poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los 

ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da 

sua decisão. 

9.7. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório 

e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível. 

9.8. Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre 

que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de 

diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

10.1. A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se as 

seguintes normas: 

a) O pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser protocolizado até 5 

(cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, devendo a Administração julgar 

e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do Art. 41 

da Lei 8.666/93. 

b) Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada para o 

recebimento dos envelopes. 

c) Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado 

na forma eletrônica, através do e-mail: pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min do último dia do 

prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 

Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, até às 17h do último dia do prazo. 

d) Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou 

enviados via aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior. 

 

11. OUTORGA DE CONCESSÃO: 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para assinar o contrato 

de concessão no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 12 deste edital. 

11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que 

seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de 

penalidade. 

 

11.4. É CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO DE CONCESSÃO: 

a) Declaração de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no 

Art. 9º, III, Lei 8666/93, conforme modelo disponível no ANEXO III deste edital. 

b) Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, constante no ANEXO IV; 

c) Registro como veículo de passageiros fornecido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente; 

d) CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, IPVA; 

e) Comprovante de pagamento do Imposto de Propriedade de Veículos Automotores; DPVAT; 

f) Comprovante do pagamento do Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de vias terrestres; 

g) Apólice de seguro com as seguintes coberturas mínimas, com comprovante e pagamento da primeira 

parcela ou da totalidade da apólice: 

Coberturas: Danos Materiais e Danos Corporais Transportados, Acidentes Pessoais Passageiros: Morte: 
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Invalidez Permanente.  

h) Laudo de inspeção veicular, emitido em empresa que possua Engenheiro Mecânico devidamente 

habilitado e credenciado junto ao DAER. As despesas decorrentes das inspeções correrão por conta da 

empresa Contratada; 

 

12. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

12.1. Linhas: 

12.1.1. Deverão ser obedecidos os requisitos mínimos estipulados para os percursos, horários e quantidade 

de veículos conforme estabelecido no Anexo I – ITINERÁRIOS E FREQUÊNCIA DO TRANSPORTE 

COLETIVO e demais especificidades deste Edital. 

12.2. Frota: 

12.2.1. Deverão ser obedecidos os requisitos mínimos para veículos e frota, conforme estabelecido pelo 

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

12.2.2. A apresentação, pelo licitante, dos veículos em condições aquém daquelas indicadas nas 

especificações técnicas da frota ou em condições não plenamente operacionais implicará na perda do 

direito à Concessão, sendo convocado o próximo licitante, por ordem de classificação. 

12.2.3. Não serão admitidas inclusões de veículos, sem prévia autorização da Administração Municipal.  

12.2.4. Submeter os veículos às inspeções periódicas, observando a NBR14040, para a verificação dos 

equipamentos obrigatórios de segurança e mecânica em geral, devendo a primeira ocorrer antes da 

assinatura do contrato; 

12.2.5. A municipalidade reserva-se o direito de solicitar uma nova inspeção mesmo que as anteriores 

estejam vigentes, sempre que houver denúncia ou suspeita de irregularidade, ou que o veículo for envolvido 

em acidente, bem como inspeção extraordinária de maneira aleatória, onde será escolhido um veículo da 

empresa; 

 

12.3.Tarifa: 
12.3.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada por conta e risco da Concessionária. 

12.3.2. A remuneração total da Concessionária será representada pelas tarifas arrecadadas em moeda 

corrente, pelos passes públicos ou escolares e pelos vales-transporte, bem como pelas receitas 

indiretamente auferidas, respeitadas as normas das quais decorram redução no seu quantum, isenção ou 

gratuidade nos casos específicos, como previstas no regramento contratual e legal. 

12.3.3. A Concessionária se obriga a arrecadar as tarifas, também através do recebimento de fichas, 

bilhetes e/ou cartões eletrônicos e/ou magnéticos, das modalidades estudantil, operária, vale-transporte, ou 

outras que venham a estas se agregar, por disposição do Poder Concedente. 

12.3.4. O controle de arrecadação das tarifas se fará mediante o competente regulamento a ser expedido 

pela Concedente. 

12.3.5. A minuta do contrato de concessão está apresentada no Anexo VI. O edital e a proposta da 

Licitante serão partes integrantes do Contrato a ser assinado independente da transcrição. 

12.3.6. A Concessionária deverá apresentar os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

devidamente atualizados quanto ao prazo de validade, sempre que solicitado pelo Poder Concedente. 

 

13. INÍCIO DA OPERAÇÃO: 
13.1. Assinado o Contrato, a Concessionária terá até 30(trinta) dias corridos para início da operação, sob 

pena de instauração de processo administrativo e aplicação de penalidades. 

13.1. A concessão será válida por um período de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada. 

13.2. O descumprimento, pelo licitante, de quaisquer das condições ofertadas ou demais quesitos de 

atendimento obrigatório, resultará na perda do direito à Concessão, sendo convocado, na forma prevista no 

Edital, o próximo licitante, por ordem de classificação, e aplicadas às penalidades deste edital. 

 

14. TARIFA, REAJUSTE E REVISÃO: 
14.1. A tarifa, os critérios, a periodicidade de sua atualização e as condições de sua revisão são 

estabelecidas pelo Município em conformidade com sua política tarifária, observadas as normas legais e 

regulamentares pertinentes. 

14.2. Por motivo de interesse público, o Concedente poderá manter ou reduzir o valor da tarifa, de forma a 

garantir a sua modicidade ao usuário, desde que fique assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 

14.3. O valor da tarifa, base é de R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos). 
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15. REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL: 

15.1. Fica assegurada às partes a revisão contratual, para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

do ajuste, para corrigir eventuais distorções na estrutura de custos e pelo compartilhamento de ganhos, em 

especial, quando ocorrer alguma das situações descritas abaixo: 

15.1.1. Incremento de ganhos oriundos de fontes alternativas de receitas. 

15.1.2. Redução de custos oriundos de ganhos de produtividade gerados por fatores externos à 

Concessionária. 

15.1.3. Modificação unilateral imposta pelo Poder Concedente, que importe variação de custos ou de 

receitas, para mais ou para menos. 

15.1.4. Criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais, de comprovada repercussão nos 

custos e receitas da Concessionária. 

15.1.5. Alteração legislativa de caráter específico, que tenha impacto direto sobre as receitas da 

Concessionária. 

15.1.6. Surgimento de fontes alternativas de receita. 

15.2. A revisão do valor do Contrato será implementada por meio de alteração nos parâmetros 

operacionais, constantes do Anexo I, visando a melhoria dos indicadores da qualidade do transporte 

oferecido aos usuários e a recomposição da equação financeira do Contrato. 

15.3. Não caberá reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato quando ficar caracterizado que os 

impactos motivados do pedido por parte da Concessionária puderem ser neutralizados com a eficiente 

exploração do serviço, ou quando decorrer de negligência, inépcia ou omissão na exploração do serviço 

objeto da Concessão. 

15.4. A Concessionária poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 

por meio de requerimento fundamentado, acompanhado de relatório técnico ou laudo pericial, que 

demonstre cabalmente o impacto da ocorrência na formação dos custos ou na estimativa de receitas da 

Concessionária. 

15.4.1. Não serão aceitos pedidos de recomposição de equilíbrio econômico-financeiro sem a apresentação 

do fluxo de caixa que os justifiquem. 

15.5. Se o procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato for iniciado pela Secretaria 

Municipal de Administração, deverá ser objeto de comunicação à Concessionária, acompanhado de cópia 

dos laudos e estudos realizados para caracterizar a situação ensejadora da revisão. 

15.5.1. Não havendo manifestação da Concessionária no prazo consignado na comunicação, ou no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ou o que for maior, a omissão será considerada como concordância em relação ao 

mérito do reequilíbrio econômico-financeiro propugnado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE: 
16.1. Cumprir e fazer as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas do Contrato de Concessão. 

16.2. Regulamentar a operação do serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação. 

16.3. Modificar, unilateralmente, as disposições regulamentares do serviço para melhor adequação ao 

interesse público, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

16.4. Desenvolver e implementar a política tarifária para o sistema de transporte público, incluindo estudos 

dos modelos e das estruturas tarifárias de remuneração da prestação dos serviços, estudos de custos para 

orientação ao Prefeito Municipal na fixação das tarifas e aplicação das tarifas por ele determinadas. 

16.5. Propor e analisar as alterações de itinerários e de programação, inserir novos trajetos, junções, 

secções ou eliminações de linhas de transporte municipais. 

16.6. Aprovar a publicidade em ônibus, abrigos e na infra-estrutura, de acordo com a legislação vigente. 

16.7. Estimular a eficiência do serviço e a modicidade das tarifas. 

16.8. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar as reclamações e sugestões dos usuários. 

16.9. Estimular a racionalização e melhoria do serviço. 

16.10. Estimular a associação de usuários para defesa de seus interesses, relativos ao serviço, inclusive 

para sua fiscalização. 

16.11. Intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir a Concessão, nos casos e nas condições 

previstas no Contrato e legislação vigente. 

16.12. Aplicar as penalidades legais e contratuais previstas. 

16.13. Fiscalizar as condições das instalações e dos equipamentos, nas vistorias sistemáticas realizadas 

na(s) garagem (ns) da Concessionária. 

16.14. Fiscalizar o cumprimento das normas, regulamentos e procedimentos de execução dos planos de 

manutenção e operação. 

16.15. Executar auditorias periódicas para verificar o estado de conservação da frota e avaliar os recursos 
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técnicos utilizados. 

16.16. Fiscalizar a comercialização do vale transporte e demais títulos de viagem. 

16.17. Desenvolver projetos de Racionalização Operacional dos Serviços. 

16.18. Apreciar todas as propostas de melhoria dos serviços que visem a adequação da oferta à demanda, 

incluindo a possível utilização de técnicas e tecnologias diferenciadas e alterações quanto à capacidade dos 

veículos. 

16.19. Cumprir e fazer cumprir a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 

e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

16.20. Estimular o aumento da qualidade, da produtividade, e da preservação do meio ambiente. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

17.1. Cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato de Concessão, em conformidade com as 

disposições legais e regulamentares e determinações da Secretaria Administração. 

17.2. Executar todos os serviços, controles e atividades relativos à Concessão, com zelo, diligência e 

economia, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas, respeitando as 

regras estabelecidas pela Secretaria Administração e sua proposta metodológica. 

17.3. Comprovar a manutenção das condições de habilitação nos termos exigidos na licitação. 

17.4. Manter atualizados os documentos de regularidade relativos à Seguridade Social (INSS), ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal e renová-los 

sempre que expirar a validade dos mesmos encaminhando-os à Secretaria Municipal de Administração. 

17.5. Acionar todos os recursos a sua disposição a fim de garantir o padrão de serviço adequado. 

17.6. Dispor de frota, equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais, de modo a permitir a 

perfeita execução dos serviços, nos termos deste Edital, seus Anexos e a sua proposta metodológica. 

17.7. Responder perante a Administração Municipal por todos os atos e eventos de sua competência. 

17.8. Manter a Secretaria de Administração informada sobre toda e qualquer ocorrência não rotineira. 

17.9. Elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência, mantendo disponíveis, 

para tanto, recursos humanos e materiais. 

17.10. Divulgar adequadamente ao público em geral e ao usuário em particular a adoção de esquemas 

especiais de circulação quando da ocorrência de situações excepcionais ou quando ocorrerem alterações 

nas características operacionais dos serviços. 

17.11. Solicitar autorização prévia da Secretaria Administração, para a fixação de cartazes ou qualquer tipo 

de informativo nos veículos, abrigos ou pontos de parada. 

17.12. Acatar medidas determinadas pelos responsáveis investidos de autoridade, em caso de acidentes ou 

situações anormais à rotina. 

17.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e agentes, bem como de 

suas contratadas. 

17.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e 

medicina do trabalho, em relação aos seus empregados. 

17.15. Fornecer ao Poder Concedente, todos e quaisquer documentos e informações pertinentes ao objeto 

da Concessão, permitindo inclusive a realização de auditorias. 

17.16. Permitir à fiscalização livre acesso aos equipamentos e instalações integrantes dos serviços. 

17.17. Responder por eventuais desídias e faltas quanto às obrigações decorrentes da Concessão, nos 

termos estabelecidos no Contrato. 

17.18. Atender e fazer atender, de forma adequada, os usuários do serviço. 

17.19 Responder, exclusivamente, por todas as ações administrativas ou judiciais que envolvam a operação 

dos serviços de transporte, mantendo a Administração Municipal à margem de tais procedimentos. 

17.20. Submeter à aprovação da Secretaria de Administração implantação de melhoria dos serviços, 

acompanhadas das justificativas técnicas e de mercado, visando a adequação permanente da oferta à 

demanda, incluindo a utilização de técnicas e tecnologias diferenciadas, inclusive quanto à capacidade e 

conforto dos veículos. 

17.21. Cumprir as determinações da Secretaria de Administração para o atendimento de Operações 

Especiais, sem prejuízo da operação normal. 

17.22. Cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo Prefeito Municipal. 

17.23. Manter em dia o inventário, os registros dos bens vinculados à Concessão e manter regularmente 

escriturados os seus livros contábeis e organizados os arquivos, documentos e anotações, de forma a 

possibilitar a inspeção, a qualquer momento pela fiscalização. 
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18. DIREITOS DOS USUÁRIOS: 

18.1. Receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 

1995. 

18.2. Participar do planejamento, do controle e da avaliação dos serviços através da participação em 

audiências e consultas públicas e de outros meios a serem disponibilizados pela Secretaria de 

Administração. 

18.3. Ter um ambiente seguro para a utilização dos serviços. 

18.4. Ser tratado com urbanidade e respeito pelas Concessionárias e pela Secretaria de Administração 

através de seus prepostos e empregados. 

18.5. Receber da Secretaria de Administração e das Concessionárias informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos. 

18.6. Obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha, observadas as normas específicas. 

18.7. Levar ao conhecimento da Secretaria de Administração e das Concessionárias as irregularidades de 

que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado. 

18.8. Manter em boas condições os bens públicos e das operadoras através dos quais lhes são prestados os 

serviços. 

18.9. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pelas Concessionárias na prestação 

do serviço. 

 

19. EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E REVERSÃO DOS BENS E DIREITOS VINCULADOS: 

19.1. A Concessão do serviço, nos termos deste Edital, considerar-se-á extinta observada as normas legais 

específicas, quando ocorrer alguma das opções: 

a) Término do prazo do Contrato; 

b) Encampação do serviço; 

c) Caducidade; 

d) Rescisão; 

e) Anulação ou, 

f) Falência ou extinção da Concessionária. 

19.2. Extinta a Concessão, todos os bens vinculados à operação dos serviços ou implantados durante a 

vigência do Contrato, reverterão à Administração Municipal independente de quaisquer notificações ou 

formalidades, exceto os bens da Concessionária utilizados na operação dos serviços (veículos e garagens). 

19.3. Na reversão dos bens e direitos vinculados ao serviço, estes deverão estar em condições adequadas 

com as características e requisitos técnicos e permitam a plena continuidade dos serviços. 

19.4. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, o Poder Concedente assumirá direta ou indireta e 

imediatamente, a prestação do serviço, para garantir sua continuidade e regularidade. 

 

20. ENCAMPAÇÃO: 
20.1 Para atender ao interesse público Município poderá retomar a exploração dos serviços referentes à 

Concessão, nos termos da Lei Federal nº 8.987/1995. 

20.2 A encampação somente será realizada após prévio pagamento de encargos ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados pela Concessionária, nos termos do artigo 36 da Lei Federal nº 

8.987/1995. 

 

21. CADUCIDADE: 
21.1. A Prefeitura Municipal poderá promover a declaração de caducidade da Concessão, que será 

precedida de processo administrativo de inadimplência, com o objetivo de garantir a continuidade dos 

serviços concedidos, assegurando-se à Concessionária, amplo direito de defesa e do contraditório. 

21.2. A caducidade da Concessão poderá ser declarada a Concessionária que: 

21.2.1. estiver prestando serviços de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 

indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço. 

21.2.2. descumprir cláusulas contratuais, ou disposições legais ou regulamentares concernentes à 

Concessão. 

21.2.3. paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvados as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou 

força maior. 

21.2.4. perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 

serviço. 

21.2.5. não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos. 

21.2.6. não atender a intimação da Secretaria de Administração no sentido de regularizar a prestação do 
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serviço. 

21.2.7. for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive 

contribuições sociais. 

21.2.8. não renovar as garantias. 

21.2.9. ceder ou subcontratar total ou parcialmente os serviços relativos as funções de operação, sem a 

prévia anuência da Prefeitura Municipal. 

21.3. A declaração de caducidade não acarretará para a Administração Municipal qualquer espécie de 

responsabilidade em relação a seus empregados e ainda, a ônus, encargos, obrigações ou compromissos 

com terceiros que tenham ou não Contrato com a Concessionária, a qual competirá à inclusão desta 

condição em seus instrumentos contratuais. 

21.4. A caducidade da Concessão acarretará para a Concessionária a retenção de eventuais créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos seus débitos, cabendo a Prefeitura Municipal: 

21.4.1. Assumir a execução do objeto do Contrato, no local e no estado em que se encontrar. 

21.4.2. Ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos empregados 

na execução do serviço, necessários a sua continuidade. 

21.4.3. Reter e executar a garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo Poder 

Público. 

21.4.4. Promover, no caso de inadimplência financeira, a transferência da execução do serviço a terceiro 

que assuma as obrigações financeiras. 

21.4.5. Aplicar penalidades. 

 

22. PENALIDADES: 
22.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante da concorrência ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 

caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à 

Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a total a 

que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

g.1) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (um por cento) calculado 

sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, após 

este prazo será considerado rescisão contratual. 

h) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 

ano); 

h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre o 

montante não adimplido do contrato. 
i) executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total do 
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contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

22.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa será 

cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município. 

22.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

22.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

22.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. O gerenciamento e a fiscalização do objeto da presente licitação serão de inteira competência da 

Secretaria Municipal Administração ou outro órgão técnico que vier a substituí-la, por delegação do Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

.23.2. A Concessionária se obriga a manter, durante todo prazo de vigência da concessão, veículos em 

número compatível com o grau de qualidade exigível para a prestação do serviço, responsabilizando-se 

pelas adaptações necessárias à composição da frota como referido nas condições específicas deste Edital e 

seus Anexos. 

23.3. Será ainda de responsabilidade exclusiva da Concessionária, a contratação completa da mão-de-obra 

específica e necessária ao suprimento do objeto deste edital, suas decorrências e encargos. 

23.4. Fica vedada a participação de licitante, concomitantemente, individualmente e como integrante de 

consórcio ou, ainda, como integrante de mais de um consórcio, sob pena de desclassificação do respectivo 

licitante. 

23.5. No caso de ser um consórcio o vencedor desta licitação, deverá ser constituída pessoa jurídica pelos 

integrantes do mesmo, previamente à assinatura do contrato de concessão, com a finalidade específica de 

suprir o objeto desta licitação, mantendo pleno atendimento de todas as condições ofertadas pelo 

respectivo consórcio. 

23.6. Os veículos deverão ser identificados como de transporte coletivo, nos prazos e condições 

especificados pelo Concedente, e sua utilização para outros fins dependerá de prévia autorização do Poder 

Concedente. 

23.7. Independentemente do ano de fabricação, o Concedente poderá recusar qualquer veículo componente 

da frota, se constatado, mediante vistoria, que compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade da 

prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especificações técnicas exigidas. 

23.8. A Concessionária estará sujeita, a qualquer tempo, à fiscalização ampla da prestação dos serviços, 

pela Concedente, incluída a manutenção dos veículos, os atos comportamentais de empregados ou 

prepostos da Concessionária relativos ao público, a arrecadação das tarifas e demais itens que influenciem 

na qualidade da prestação dos serviços ou nas relações negociais entre as partes. 

23.9. A Concessionária se obriga a atender integralmente os termos do Contrato de Concessão, bem como 

toda a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, o Regulamento do Transporte Coletivo do 

Município, os Decretos, diretrizes e normas expedidas e, ainda, a legislação superveniente ao referido 

Contrato. 

23.10. São atribuições de a Concedente gerir e efetuar as modificações e ajustes no Sistema de Transporte 

Coletivo, referentes, entre outros, a: 

 a) itinerários das linhas; 

 b) integração física, institucional, tarifária das linhas entre si ou destas com outras modalidades 

de transporte; 

 c) acréscimo ou redução de carga horária, remanejamento de veículos entre as linhas e 

respectivos horários de circulação; 

 d) utilização de espaços internos ou externos dos veículos, abrigos, equipamentos e outros que 

venham a ser agregados ou envolvidos na presente Concessão, com exclusividade pelo Concedente, para 

exploração de publicidade comercial e ou institucional; 

 e) eventual modificação na forma de remuneração, ressalvada justa arrecadação da 

Concessionária nos termos da legislação vigente. 

23.11. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e-mail 

pregao@restingaseca.rs.gov.br, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitações, sito na 
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Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200-000, Restinga Sêca (RS), ou ainda pelo 

telefone (55) 3261-3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta 

feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para a abertura da 

sessão. 

23.12. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 

incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 

23.13. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos. 

23.14. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar 

atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, na forma do item 3 desse edital, e os 

membros da Comissão Julgadora. 

23.15. Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recursos, como por 

exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas “a” e “b”, da 

Lei n° 8.666/1993). 

23.16. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os 

participantes retardatários. 

23.17. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, 

sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 59, 

da Lei n.º 8.666/93. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

23.18. Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão. 

23.19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: ANEXO I – Termo de Referência; ANEXO 

II - Modelo de declaração de não emprego de menor; ANEXO III - Declaração de não emprego de servidor 

público; ANEXO IV - Modelo de declaração de idoneidade; ANEXO V – Modelo de apresentação da 

proposta; ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

Este edital e seus anexos, inclusive a minuta de 

contrato, foram devidamente examinados e 

aprovados por esta Procuradoria Jurídica. 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Linha de transporte coletivo municipal entre a localidade de São Miguel e a Cidade de Restinga 

Sêca. 

Descrição: A linha de transporte obedecerá ao seguinte itinerario:  

Partindo de São Miguel (Posto Fuzer), via RSC 287 até o trevo de Restinga Sêca; deste, adentrando na RSC 

149 até a Cidade de Restinga Sêca, Estaçäo Rodoviària e, esta, até as esquinas das Ruas Afonso Germano 

Pötter com José Burmann. 

A linha deverá funclonar de segunda à sexta-feira, nos seguintes horários: 

 - Partida do Posto Fuzer às 6h e15 minutos, chegada em Restinga Sêca, na Rodoviària às 6h e 40min; desta 

até as esquinas das Ruas Afonso Germano Pötter com José Burmann, às 6he 50min. 

Retorno no itinerário inverso com partida das Ruas Afonso Germano Pötter com José Burmann, às 17h e 30 

min. 
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ANEXO II– MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Apresentamos à Prefeitura de Restinga Sêca a proposta de preços final para prestação de serviços de 

transporte, conforme Termo de Referência, Anexo I, acatando todas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório: 

 

 

OS E READEQUAÇÕES EMEF MANOEL ALBINO DE CARVALHO  

 

............................................ 

(Local e data) 

 

 

 

.............................................................. 

Assinatura do responsável legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRAJETO VALOR UNITÁRIO  

Partindo de São Miguel (Posto Fuzer), via RSC 287 até o trevo de Restinga Sêca; 

deste, adentrando na RSC 149 até a Cidade de Restinga Sêca, Estaçäo Rodoviària 

e, esta, até as esquinas das Ruas Afonso Germano Pötter com José Burmann. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento 

ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

nº ........................., DECLARA que não emprega servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III da Lei n.º 8.666/93. 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 

 

 

A empresa .............................................................., inscrita no CNPJ sob nº .............................................., 

com sede à Rua/AV. ................................nº ......, bairro ..........., Município de ........................, (UF), CEP 

...................., DECLARA por meio de seu(s) representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que: 

 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente data, 

nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 

 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

 

d) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro de 

ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA,  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

 

 

 

 

 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida na 

..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a). ..........................................., 

portador(a) da  Carteira de Identidade nº ............................., CPF.: .................................... e CRC nº 

......................................, DECLARA,  sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta 

empresa, na presente data, é  considerada: 

 

(      )   MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº  123/2006; 

 

(    ) COOPERATIVA, com receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 

e gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo  4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

 

 

 

__________, _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

Contador (a) 

 

 

OU 

 

___________________________________________ 

Representante legal/Sócio Administrador/ Proprietário 
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ANEXO VII - CONTRATO DE CONCESSÃO Nº ___/2023 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3220/2023  

 
 

 

 

Contrato de prestação de serviços que 

     entre si celebram o município de Restinga Sêca – Rs  

e a empresa ____________________________. 
 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado no município de 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

............................................., inscrita no  CNPJ sob o nº ....................................., com sede à Rua/Av. 

.............................., nº ......., Município de .............. (....), CEP ....................., representada pelo Sr.(a) 

............., ................, ..............., residente e domiciliado (a) na Av/Rua ..............., n° ........., bairro ............., 

Município de ............ (....), CEP .........., neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 

CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a concessão dos direitos de exploração dos serviços públicos de 

transporte coletivo de passageiros rodoviário municipal Restinga Sêca, pelo período de  10( dez) anos,  

 

1.2. ITINERÁRIOS 

1.2.1. Ponto de partida da localidade de São Miguel, às 06h15min até a esquina da Rua Afonso Germano 

Potter com a Rua José Burmann, ás 06h50min min. 

 

1.3. PONTOS DE PARADAS 
1.3.1. A linha deverá funclonar de segunda à sexta-feira, nos seguintes horários: 

 - Partida do Posto Fuzer às 6h e15 minutos, chegada em Restinga Sêca, na Rodoviària às 6h e 40min; desta 

até as esquinas das Ruas Afonso Germano Pötter com José Burmann, às 6he 50min. 

Retorno no itinerário inverso com partida das Ruas Afonso Germano Pötter com José Burmann, às 17h e 30 

min. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

2.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 30 (trintas) dias após a assinatura do Contrato 

Administrativo de Concessão.  

 

2.2. PREVISÃO DE RENOVAÇÃO ANUAL  
2.2.1. A concessão será válida por um período de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por periodos 

concecutivos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONCESSÃO E DOS VALORES 

3.1. O valor do passe será de R$.....(...........) para a Linha Circular, conforme Proposta contida no 

processo. 

3.1.1. Fica garantido o equilíbrio econômico-financeiro das propostas, através de critérios de reajuste e 

revisão das tarifas a serem pagas periodicamente; entretanto, o mesmo será avaliado pela Administração 
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Pública Municipal. 

3.1.2. Os valores poderão ser atualizados conforme atualização da legislação municipal. 

3.2. A partir do início da operação, cada CONCESSIONÁRIA deverá contar com frota, instalações, 

equipamentos e recursos humanos integralmente disponíveis, atendendo a todas as especificações 

estabelecidas no EDITAL da Concorrência Pública º 001/2023, e seus anexos. 

3.3. A Concessionária não poderá transferir os direitos e obrigações inerentes às permissões sob pena de 

rescisão ou cancelamento da permissão. 

3.4. Deverá ser cumprido integralmente, desde a assinatura do contrato, o pré-estabelecido no Edital de 

Concorrência nº. 001/2023, e seus anexos, que não poderá ter suas especificações alteradas pela 

concessionária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

4.1. A concessionária obriga-se a cumprir as normas estabelecidas na clausula primeira deste contrato, bem 

como, no seguinte: 

a) Cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato de Concessão, em conformidade com as disposições 

legais e regulamentares e determinações da Secretaria Administração. 

b) Executar todos os serviços, controles e atividades relativos à Concessão, com zelo, diligência e 

economia, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas, respeitando as 

regras estabelecidas pela Secretaria Administração e sua proposta metodológica. 

c) Comprovar a manutenção das condições de habilitação nos termos exigidos na licitação. 

d) Manter atualizados os documentos de regularidade relativos à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal e renová-los sempre 

que expirar a validade dos mesmos encaminhando-os à Secretaria Municipal de Administração. 

e) Acionar todos os recursos a sua disposição a fim de garantir o padrão de serviço adequado. 

f) Dispor de frota, equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais, de modo a permitir a perfeita 

execução dos serviços, nos termos deste Edital, seus Anexos e a sua proposta metodológica. 

g) Dispor de garagens que atendam a todos os requisitos legais e que permitam a perfeita execução dos 

serviços. 

h) Responder perante a Administração Municipal por todos os atos e eventos de sua competência. 

i) Executar serviços, programas de gestão e treinamento aos seus empregados, conforme metodologia 

proposta. 

j) Manter a Secretaria de Administração informada sobre toda e qualquer ocorrência não rotineira. 

k) Elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência, mantendo disponíveis, 

para tanto, recursos humanos e materiais. 

l) Divulgar adequadamente ao público em geral e ao usuário em particular a adoção de esquemas especiais 

de circulação quando da ocorrência de situações excepcionais ou quando ocorrerem alterações nas 

características operacionais dos serviços. 

m) Solicitar autorização prévia da Secretaria Administração, para a fixação de cartazes ou qualquer tipo de 

informativo nos veículos, abrigos ou pontos de parada. 

n) Acatar medidas determinadas pelos responsáveis investidos de autoridade, em caso de acidentes ou 

situações anormais à rotina. 

o) Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e agentes, bem como de suas 

contratadas. 

p) Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina 

do trabalho, em relação aos seus empregados. 

q) Fornecer ao Poder Concedente, todos e quaisquer documentos e informações pertinentes ao objeto da 

Concessão, permitindo inclusive a realização de auditorias. 

r) Permitir à fiscalização livre acesso aos equipamentos e instalações integrantes dos serviços. 

s) Responder por eventuais desídias e faltas quanto às obrigações decorrentes da Concessão, nos termos 

estabelecidos no Contrato. 

t) Atender e fazer atender, de forma adequada, os usuários do serviço. 

u) Responder, exclusivamente, por todas as ações administrativas ou judiciais que envolvam a operação 

dos serviços de transporte, mantendo a Administração Municipal à margem de tais procedimentos. 

v) Implantar a bilhetagem eletrônica compatível com o padrão do sistema de transporte coletivo. 

x) Submeter à aprovação da Prefeitura Municipal  implantação de melhoria dos serviços, acompanhadas 

das justificativas técnicas e de mercado, visando a adequação permanente da oferta à demanda, incluindo a 

utilização de técnicas e tecnologias diferenciadas, inclusive quanto à capacidade e conforto dos veículos. 

y) Cumprir as determinações da Prefeitura Municipal  para o atendimento de Operações Especiais, sem 
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prejuízo da operação normal. 

w) Cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo Prefeito Municipal. 

z) Manter em dia o inventário, os registros dos bens vinculados à Concessão e manter regularmente 

escriturados os seus livros contábeis e organizados os arquivos, documentos e anotações, de forma a 

possibilitar a inspeção, a qualquer momento pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

a) Cumprir e fazer as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas do Contrato de Concessão. 

b) Regulamentar a operação do serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação. 

c) Modificar, unilateralmente, as disposições regulamentares do serviço para melhor adequação ao 

interesse público, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

d) Desenvolver e implementar a política tarifária para o sistema de transporte público, incluindo estudos 

dos modelos e das estruturas tarifárias de remuneração da prestação dos serviços, estudos de custos para 

orientação ao Prefeito Municipal na fixação das tarifas e aplicação das tarifas por ele determinadas. 

e) Propor e analisar as alterações de itinerários e de programação, inserir novos trajetos, junções, secções 

ou eliminações de linhas de transporte municipais. 

f) Aprovar a publicidade em ônibus, abrigos e na infra-estrutura, de acordo com a legislação vigente. 

g) Estimular a eficiência do serviço e a modicidade das tarifas. 

h) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar as reclamações e sugestões dos usuários. 

i) Estimular a racionalização e melhoria do serviço. 

j) Estimular a associação de usuários para defesa de seus interesses, relativos ao serviço, inclusive para sua 

fiscalização. 

k) Intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir a Concessão, nos casos e nas condições previstas 

no Contrato e legislação vigente. 

l) Aplicar as penalidades legais e contratuais previstas. 

m) Fiscalizar as condições das instalações e dos equipamentos, nas vistorias sistemáticas realizadas na(s) 

garagem(ns) da Concessionária. 

n) Fiscalizar o cumprimento das normas, regulamentos e procedimentos de execução dos planos de 

manutenção e operação. 

o) Executar auditorias periódicas para verificar o estado de conservação da frota e avaliar os recursos 

técnicos utilizados. 

p) Fiscalizar a comercialização do vale transporte e demais títulos de viagem. 

q) Desenvolver projetos de Racionalização Operacional dos Serviços. 

r) Apreciar todas as propostas de melhoria dos serviços que visem a adequação da oferta à demanda, 

incluindo a possível utilização de técnicas e tecnologias diferenciadas e alterações quanto à capacidade dos 

veículos. 

s) Cumprir e fazer cumprir a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

t) Estimular o aumento da qualidade, da produtividade, e da preservação do meio ambiente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2019, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

6.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente 

registradas. 

6.4. Serão aplicadas as penalidades: 

6.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

6.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

6.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

6.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro do 
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prazo estabelecido pelo Município; 

6.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

6.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) 

serviço(s) por culpa da empresa; 

6.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) 

executado(s); 

6.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

6.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 

verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a 

critério do Município. 

6.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 6.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.7. Para os casos previstos nos subitem 6.4.7 e 6.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor total registrado. 

6.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas na lei. 

6.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for 

o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

6.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade 

para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

6.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos temos da legislação. 

6.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a defesa 

prévia do interessado, nos seguintes casos: 

6.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

6.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

6.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima 

será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que 

deram origem ao contrato. 

6.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a partir da 

publicação. 

6.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 6.14.1 somente o 

eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para 

assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁSULA SÉTIMA – DOS DIRETOS DOS USUÁRIOS  

7. DIREITOS DOS USUÁRIOS: 

7.1. Receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995. 

7.2. Participar do planejamento, do controle e da avaliação dos serviços através da participação em 

audiências e consultas públicas e de outros meios a serem disponibilizados pela Secretaria de 

Administração. 

7.3. Ter um ambiente seguro para a utilização dos serviços. 

7.4. Ser tratado com urbanidade e respeito pelas Concessionárias e pela Secretaria de Administração 

através de seus prepostos e empregados. 

7.5. Receber da Secretaria de Administração e das Concessionárias informações para a defesa de interesses 

individuais ou coletivos. 

7.6. Obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha, observadas as normas específicas. 

7.7. Levar ao conhecimento da Secretaria de Administração e das Concessionárias as irregularidades de 

que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado. 

7.8. Manter em boas condições os bens públicos e das operadoras através dos quais lhes são prestados os 
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serviços. 

7.9. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pelas Concessionárias na prestação 

do serviço. 

 

CLAÚSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS: 
8.1. À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às 

obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

CLÁUSULA NONA: DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO: 

9.1. A Concessão do serviço, nos termos deste Contrato, considerar-se-á extinta observada as normas 

legais específicas, quando ocorrer alguma das opções: 

a) Término do prazo do Contrato; 

b) Encampação do serviço; 

c) Caducidade; 

d) Rescisão; 

e) Anulação ou, 

f) Falência ou extinção da Concessionária. 

9.2. Extinta a Concessão, todos os bens vinculados à operação dos serviços ou implantados durante a 

vigência do Contrato, reverterão à Administração Municipal independente de quaisquer notificações ou 

formalidades, exceto os bens da Concessionária utilizados na operação dos serviços (veículos e garagens). 

9.3. Na reversão dos bens e direitos vinculados ao serviço, estes deverão estar em condições adequadas 

com as características e requisitos técnicos e permitam a plena continuidade dos serviços. 

9.4. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, o Poder Concedente assumirá direta ou indireta e 

imediatamente, a prestação do serviço, para garantir sua continuidade e regularidade. 

 

10. ENCAMPAÇÃO: 
10.1 Para atender ao interesse público Município poderá retomar a exploração dos serviços referentes à 

Concessão, nos termos da Lei Federal nº 8.987/1995. 

10.2 A encampação somente será realizada após prévio pagamento de encargos ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados pela Concessionária, nos termos do artigo 36 da Lei Federal nº 

8.987/1995. 

 

11. CADUCIDADE: 

11.1. A Prefeitura Municipal poderá promover a declaração de caducidade da Concessão, que será 

precedida de processo administrativo de inadimplência, com o objetivo de garantir a continuidade dos 

serviços concedidos, assegurando-se à Concessionária, amplo direito de defesa e do contraditório. 

11.2. A caducidade da Concessão poderá ser declarada a Concessionária que: 

11.2.1. estiver prestando serviços de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 

indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço. 

11.2.2. descumprir cláusulas contratuais, ou disposições legais ou regulamentares concernentes à 

Concessão. 

11.2.3. paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvados as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou 

força maior. 

11.2.4. perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 

serviço. 

11.2.5. não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos. 

11.2.6. não atender a intimação da Secretaria de Administração no sentido de regularizar a prestação do 

serviço. 

11.2.7. for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive 

contribuições sociais. 

11.2.8. não renovar as garantias. 

11.2.9. ceder ou subcontratar total ou parcialmente os serviços relativos as funções de operação, sem a 

prévia anuência da Prefeitura Municipal. 

11.3. No caso de consórcio, a caducidade da Concessão poderá ser declarada nos casos de descumprimento 

dos itens 11.2.4, 11.2.7 e 11.2.8, por parte de um dos membros do consórcio. 

11.4. O processo administrativo não será instaurado até que tenha sido dado inteiro conhecimento das 

possíveis infrações contratuais à Concessionária, devendo ser-lhe concedido um prazo de 30 (trinta) dias 

para que ela providencie as correções das falhas e transgressões apontadas e para enquadramento nos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 S
E

LH
O

R
S

T
 e

 P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

86
-B

E
A

9-
7C

9F
-F

77
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
86

-B
E

A
9-

7C
9F

-F
77

3



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
 

termos contratuais. 

11.5. A declaração de caducidade não acarretará para a Administração Municipal qualquer espécie de 

responsabilidade em relação a seus empregados e ainda, a ônus, encargos, obrigações ou compromissos 

com terceiros que tenham ou não Contrato com a Concessionária, a qual competirá à inclusão desta 

condição em seus instrumentos contratuais. 

11.6. A caducidade da Concessão acarretará para a Concessionária a retenção de eventuais créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos seus débitos, cabendo a Prefeitura Municipal: 

11.6.1. Assumir a execução do objeto do Contrato, no local e no estado em que se encontrar. 

11.6.2. Ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos empregados 

na execução do serviço, necessários a sua continuidade. 

11.6.3. Reter e executar a garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo Poder 

Público. 

11.6.4. Promover, no caso de inadimplência financeira, a transferência da execução do serviço a terceiro 

que assuma as obrigações financeiras. 

11.6.5. Aplicar penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei 8.666/1993, 

Decretos 063/2022 e 044/2023 e pelas condições estabelecidas no Edital de Concorrência nº001/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro da Comarca de 

Restinga Sêca – RS. 

 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de testemunhas. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
XXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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